
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital 02/2026 

Vagas Remanescentes 

Mestrado 2026.1  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
        

O Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política do Instituto Universitário de 

Pesquisas do Rio de Janeiro (IUPERJ) da Universidade Candido Mendes (UCAM) faz saber 

aos interessados que, no período entre 21 de janeiro de 2026 e 27 de fevereiro de 2026, 

estarão abertas as inscrições para a seleção dos candidatos para as vagas remanescentes 

do Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política (PPGSP), curso de Mestrado, Turma 

2026.1, com início previsto em 16 de março de 2026. 

 

1. DAS VAGAS E DO PÚBLICO-ALVO 

Art. 1°) Serão oferecidas até 10 vagas para o curso de mestrado em Sociologia Política destinadas 

a portadores de diploma de graduação outorgado por Instituição de Ensino Superior (IES) e 

reconhecido pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), ou a portadores de diploma concedido 

por Instituição de Ensino Superior estrangeira devidamente revalidado, ou, excepcionalmente, 

aceito pela Banca Examinadora para fins de participação no processo seletivo. 

Parágrafo Único: Em caso de aprovação e seleção de candidato inscrito com base em aceitação 

provisória de diploma estrangeiro pela Banca Examinadora, deverá o interessado iniciar, em até 

30 dias após a matrícula, processo de revalidação de diploma, ficando seu exame de qualificação 

condicionado à apresentação do diploma validado no país. 

Art. 2°) A Coordenação do PPGSP reserva-se o direito de não preencher o total de vagas 

oferecidas.  

Art. 3°) Não haverá reserva de vagas. 

 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

Art. 4°) O processo de inscrição será realizado em duas etapas: a pré-inscrição e a inscrição. 

Art. 5°) O PPGSP receberá pré-inscrições exclusivamente pelo site https://www.iuperj.org/, 

devendo o interessado acessar a aba Seleção entre 21 de janeiro de 2026 e 27 de fevereiro de 



 

 

2026. Informações adicionais poderão ser solicitadas pelo e-mail ppgsp@iuperj.br e por meio do 

telefone: 55 (21) 2525-1047 e 2525-1044. 

 

§ 1.º. A pré-inscrição ao concurso de seleção será realizada mediante o cumprimento dos 

seguintes requisitos obrigatórios:  

Preenchimento do Formulário Eletrônico disponível em http:/www.iuperj.org com o fornecimento 

dos seguintes dados: 

a) Número do Registro Geral de Identidade ou outros documentos oficiais de identificação, 

tais como passaporte, Carteira Nacional de Habilitação e carteiras de identificação 

profissional admitidas por lei, ou documento de estrangeiro residente no Brasil; 

b) Número do CPF; 

c) Endereço completo;  

d) Telefones de contato; 

e) E-mails de contato; 

f) Link para o Currículo Lattes.  Ver: http://lattes.cnpq.br/ Solicita-se que o link enviado seja 

o disponibilizado em “Endereço para acessar este CV”, informação encontrada abaixo 

do nome da pessoa no currículo. Modelo: http://lattes.cnpq.br/0000111122223333 

§ 1.º. As pré-inscrições serão confirmadas pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação do 

IUPERJ/UCAM via e-mail.  

 

Art. 6°) Para a Inscrição o candidato deverá enviar via e-mail ppgsp@iuperj.br uma cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

1. Cópia  do Número do Registro Geral de Identidade ou outros documentos oficiais de 

identificação, tais como Passaporte,  Carteira Nacional de Habilitação, carteiras de 

identificação profissional admitidas por lei, ou documento de estrangeiro residente no 

Brasil; 

2. Cópia do CPF; 

3. Foto 3x4, de data recente; 

4. Cópia de comprovante de residência; 

5. Cópia do comprovante de pagamento da inscrição; 

6. Cópia do Diploma e do Histórico da Graduação; 

7. Cópia  de eventuais certificados de proficiência em inglês para fins de pedido de dispensa 

da prova de idioma. Este documento será avaliado pela banca de seleção do concurso; 
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8. Cópia dos principais trabalhos publicados, até cinco, se houver; 

9. Carta  de intenções, com no máximo 3 mil palavras, contendo os seguintes itens: 

● Expressar seus objetivos e aspirações ao cursar o Mestrado em Sociologia Política; 

● Indicar até três possíveis orientadores do corpo docente do programa e três 

temáticas de pesquisa a serem desenvolvidas como trabalho de dissertação, 

priorizando ambas as indicações (Anexo 02), 

● Ressaltar a afinidade  com o(s) tema(s) escolhido(s) e os motivos da escolha, 

destacando possíveis experiências na área.  

Observação: 

A escolha do orientador está atrelada à temática eleita pelo candidato, sendo sua aceitação por 

parte do orientador condicionada às vagas do professor naquele semestre. Em caso de 

inexistência de vaga para a  primeira escolha, o discente  será direcionado para a segunda ou a 

terceira opção de orientação, conforme a adequação temática, seguindo a priorização  acima. 

 

§ 1.º. O candidato deverá enviar por e-mail à Secretaria (ppgsp@iuperj.br) cópias dos 

documentos elencados no Art. 6º até o prazo de encerramento das inscrições, 27 de fevereiro 

de 2026, até as 18h. Após o envio das cópias da documentação, o candidato receberá um boleto 

para o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$100,00 (cem reais). Uma cópia do 

comprovante de pagamento deverá ser enviada para o e-mail ppgsp@iuperj.br 

§ 2.º. Excepcionalmente, poderá ser aceita declaração de conclusão do curso de graduação, 

mantendo-se a apresentação dos demais documentos previstos. A não apresentação do diploma 

no prazo de 06 (seis) meses a contar da data da matrícula implicará no desligamento do aluno 

do PPGSP. 

§ 3.º. Os candidatos estrangeiros deverão apresentar, adicionalmente, cópia do diploma de 

graduação com visto consular brasileiro, ou com tradução feita por tradutor público juramentado 

no Brasil. 

§ 4.º. Em caso de descumprimento não justificado do prazo acima, a pré-inscrição será 

cancelada.  
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3. DO PROCESSO SELETIVO  E DOS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO 

Art. 7°) Os candidatos serão avaliados pela banca examinadora por meio das seguintes etapas: a) 

Análise da documentação exigida (Eliminatória); b) Carta de intenções e Currículo; (classificatória); 

b) Prova Escrita (eliminatória e classificatória) e; c) Entrevista (Eliminatória e Classificatória). 

Art. 8º) A Prova Escrita será constituída de uma redação que terá como base argumentativa dois 

(02) temas, que serão acompanhados de uma bibliografia de apoio (Anexo 1), inserida neste edital. 

O candidato escolherá um dos temas para dissertar livremente, tendo em vista a bibliografia 

indicada e a pertinência dos temas indicados. 

Art. 09º) A escala das entrevistas será feita respeitando-se a ordem alfabética, e divulgada com a 

devida antecedência por mensagem pela secretaria do programa enviada para o e-mail fornecido 

pelo candidato. 

Art. 10º) Será considerado apto o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete inteiros) 

na análise da carta de intenções e do currículo (a), na prova de redação (b) e na entrevista (c). 

Art. 11º) O resultado com as notas e a lista dos candidatos aprovados será divulgado no site 

www.iuperj.org/  e em comunicado da secretaria do programa para o e-mail fornecido pelo 

candidato. 

§ 1º. Poderá haver candidatos aprovados, mas não selecionados em razão do número de vagas 

disponíveis. Os candidatos aprovados e não selecionados serão dispostos em ordem decrescente 

em lista de espera que poderá levar à matrícula em caso de desistência ou desclassificação de 

candidatos selecionados. 

§ 2º. Em caso de empate entre os candidatos, a classificação será decidida com base nos 

seguintes critérios: 

a) Maior nota na  prova escrita 

b) Maior nota na entrevista; 

c) Maior nota na  análise da carta de intenção e do currículo; 

d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
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4. DO CALENDÁRIO 

Art. 12) O processo seletivo será realizado conforme o seguinte calendário: 

1. INSCRIÇÕES: entre 21 de janeiro de 2026 e 27 de fevereiro de 2026, via site 

www.iuperj.org/. 

2. PROVA ESCRITA (REDAÇÃO): 03 de março de 2026, das 14 às 18 horas. Local: Rua 

Joana Angélica, n.º 63, andar P, Bairro Ipanema. Rio de Janeiro - RJ. 

3. ENTREVISTAS: 04 e 05 março de 2026, das 14 às 18 horas, conforme agendamento. 

4. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 06 de março de 2026, no site www.iuperj.org/ 

5. MATRÍCULA:  09 a 12 de março.  Horário: 12 às 18 horas. Local: UCAM Campus Ipanema. 

6. DIVULGAÇÃO DA RECLASSIFICAÇÃO: data 13 de março de 2026, no site  

www.iuperj.org/ 

7. MATRÍCULA DOS CANDIDATOS RECLASSIFICADOS: data 13 de março de 2026, das 

12 às 18 horas, Local: UCAM Campus Ipanema. 

 

5. DA MATRÍCULA 

Art. 13) Terão direito à matrícula os candidatos aprovados e selecionados, respeitados os limites 

das vagas estabelecidas pelo Programa. 

Art. 14) O valor da mensalidade para o curso de Mestrado é de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos), 

com reajuste anual baseado no IPCA. 

Art. 15) O pagamento da 1ª mensalidade deverá ser feito no ato da matrícula. 

Art. 16) O pagamento das parcelas subsequentes deverá ser feito até o 5º dia do mês de 

referência. 

Art. 17) No ato da matrícula o candidato deverá comparecer à Secretaria de Pós-Graduação do 

IUPERJ para o preenchimento dos documentos administrativos, assinatura de contrato de 

prestação de serviços e inscrição em disciplinas. 

Art. 18) Em caso de desistência da matrícula poderão ser convocados outros candidatos 

aprovados constantes da lista de espera. Havendo desistência até 20 dias após o início das 

atividades didático-pedagógicas poderá ser realizada chamada para candidatos aprovados e não 

selecionados. 
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Parágrafo único: Para efetuar trancamento de matrícula o aluno deverá ter cursado, pelo menos, 

um semestre letivo.  

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19) A inscrição do candidato implica na aceitação das normas e condições estabelecidas neste 

Edital.  

Art. 20) Poderá haver vista de prova, em caso de erro material, ou seja, erro no cômputo das notas. 

Art. 21) As importâncias pagas não serão devolvidas sob qualquer pretexto, uma vez que se 

destinam a cobrir despesas com o processamento das inscrições. 

Art. 22) O exame de seleção só terá validade para Curso que será iniciado no primeiro semestre 

de 2025. 

Art. 23) A existência de bolsas é limitada, sendo preferencialmente alocadas por modalidade de 

cota a candidatos pretos e pardos (variações de negritude) e/ou socioeconômica, conforme 

orientação da CAPES. 

Art. 24) É garantido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) do total das vagas oferecidas 

aos candidatos que sejam Docentes da UCAM, com concessão bolsa institucional. Estarão 

reservadas 2 (duas) vagas para candidatos que se enquadrem nesta condição. 

Art. 25) Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Banca Examinadora. 

 

  

 

 

 

Profa. Dra. Camila Gonçalves De Mario 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Sociologia Política IUPERJ/UCAM 

INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE PESQUISAS DO RIO DE JANEIRO 

Rua Joana Angélica, 63, andar P – B. Ipanema –Rio de Janeiro – CEP 20011-901  

Telefones: 55 (21)2525-1047 e 2525-1044 | www.iuperj.org/ 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 2026. 
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ANEXO 01 
 
Temas e bibliografias recomendadas para a Prova Escrita: 
 
TEMA 01 – Sociedade, Estado e Participação Social 
 
PRZEWORSKI, Adam. A social-democracia como fenômeno histórico. Lua Nova: Revista de 
Cultura e Política, n. 15, p. 41–81, out. 1988. 
https://www.scielo.br/j/ln/a/Nx9XGyKzZTphpQGNHtz6nJS/ 
 
FRASER, Nancy. Da redistribuição ao reconhecimento? Dilemas da justiça numa era 
“pós-socialista”. Cadernos de campo, São Paulo, n. 14/15, p. 231-239. 2006. 
https://www.revistas.usp.br/cadernosdecampo/article/view/50109 
 
ARRUZZA, Cinzia; BHATTACHARYA, Tithi. Teoria da Reprodução Social: elementos  
fundamentais para um feminismo marxista. Contemporânea – Revista de Sociologia da UFSCar, 
v. 13, n. 2, maio - agosto. 2023, pp. 619-651. 
https://www.contemporanea.ufscar.br/index.php/contemporanea/article/view/1258/573 
 
 
 
 
TEMA 02 – Memórias, territórios e esquecimentos contemporâneos.    
 
LOSECKAMNN, Cristina. A política dos afetados pelo extrativismo na América Latina. Revista 
Brasileira de Ciência Política, 2016, 20, p.121-164: https://www.scielo.br/pdf/rbcpol/n20/2178-
4884-rbcpol-20-00121.pdf  
   
POLLAK, Michel. Memória, esquecimento e silêncio. Estudos Históricos, v.2, n.3, 1989, p.3-15: 
https://periodicos.fgv.br/reh/article/view/2278.    
 
SANTOS, Myrian Sepúlveda. O retorno do pesadelo: um estudo sobre a luta da memória contra o 
esquecimento, Revista Crítica de Ciências Sociais, v.121, 2020, p.103-122: 
https://journals.openedition.org/rccs/10324 
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ANEXO 02 - Linhas de pesquisa e corpo docente 

LINHAS DE PESQUISA 

 

Linha 1- SOCIEDADE, ESTADO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

https://www.iuperj.org/linhas-pesquisas/ 

 

Linha 2- CIDADE, CULTURA E PODER 

https://www.iuperj.org/linhas-pesquisas/ 

       

CORPO DOCENTE 

https://www.iuperj.org/corpo-docente/ 
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